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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO N° 378/GDGCJ.GP, DE 12 DE SETEMBRO DE 2003 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no artigo 36, inciso XI, do 
Regimento Interno, ad referendum do Tribunal Pleno,  

 
 
RESOLVE: 

 
 

1 - Designar o Ex.mo Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos para 
auxiliar a Presidência desta Corte na coordenação do Fórum Internacional sobre 
Direito do Trabalho Portuário, na condição de secretário-executivo. 

 
2 - Convocar, temporariamente, a Ex.ma Juíza Eneida Melo Correia De 

Araújo, do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, para atuar nesta Corte, por 
60 dias, a partir de 15 de setembro próximo. 

 
3 - Determinar a redistribuição à Ex.ma Juíza Eneida Melo Correia De 

Araújo dos processos conclusos ao Ex.mo Juiz Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
exceto aqueles em que S. Ex a apôs "visto". 

 
Publique-se no B.I. e no D.J. 
 
 

FRANCISCO FAUSTO 
Ministro Presidente 
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